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19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

15/12/2017. 

 

LEITURA DA ATA: 

 

▪ 18ª Sessão Ordinária do 2º Período da 1ª Sessão Legislativa da 15ª Legislatura. 

 

LEITURA DO EXPEDIENTE:  

 Requerimento nº 055/2017, de Urgência ao Projeto de Lei complementar nº 001/2017; 

 Indicação nº 103/2017, de autoria do Vereador Francisco Brito de Morais, que solicita que 

encaminhe ofício ao Secretário de Obras e Serviços Púbicos do município, solicitando que 

seja providenciado a limpeza pública do açude da Comunidade de Água Santa; 

 Nº 069/2017, recebido da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 

INFÂNCIA, informando conforme documentação anexa, que o referido órgão se encontra 

adimplente perante os órgãos públicos. 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 

▪ ABAIXO ASSINADO, solicitando a anulação da 16ª Sessão Ordinária ocorrida no dia 24 de 

novembro de 2017, que aprovou o Projeto de lei de transferência de domínio da nova sede do Poder 

Legislativo com o prédio que funciona o CVT.  

 

TRIBUNA POPULAR 

PESSOA JURÍDICA (15min) –   

PESSOA FÍSICA (10min cada) – 

Francisco Manasses Nogueira de Lima. Assunto: Estrada dos Cajueiros.  

Raimundo Claudino do Amaral. Assunto: Charanga de Seu Leuzin.  

 

ORDEM DO DIA  

 2ª discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 106, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

que “Altera a nomenclatura da SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, 

instituída pela Lei Municipal nº 1.022, de 30 de janeiro de 2009, e suas alterações”;  

  2ª discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 107, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

que “Autoriza o Município de Tabuleiro do Norte a firmar contrato de constituição de faixa de 

servidão administrativa com a Empresa Esperanza Transmissora de Energia S/A, e dá outras 

providências”; 

 2ª discussão e votação do, ao PROJETO DE LEI Nº 108/2017 - Dispõe sobre a adoção de medidas 

de vigilância em saúde quando verificada situação de iminente perigo à saúde pública pela 

presença dos vetores transmissores do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus e 

dá outras providências. 

 Única discussão e votação do Requerimento nº 055/2017, de Urgência ao Projeto de Lei 

complementar nº 001/2017.  
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